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EMENDA MODIFICATIVA Nº 2, DE 17 DE AGOSTO DE 2020.

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 1.986/2020
 
 
Autor : Vereador Alex Chaves.
 
 

TEOR DA EMENDA:
 
 
O art. 1.º do Projeto de Lei Complementar n. 1.986/2020 passa a tramitar com a redação

abaixo:

"Art. 1.º Fica incluída a alínea “d” ao art. 1.º da Lei Complementar n. 1.223/2020,
com a seguinte redação:
 
Art. 1.º (...)
 
d) o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN referentes ao código de
dívida 27 (ISSQN ADITIVO), devido pelas pessoas físicas ou jurídicas, pelo prazo de
6 (seis) meses."
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 17 de agosto de 2020.

 
 
 

ALEX CHAVES
Vereador-Autor
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